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Estado do Rio Grande do Sul
Prefeitura Municipal de Westfália
Rua Leopoldo Fiegenbaum, 488 – Westfália/ RS

CEP 95893.000 – FONE/FAX (0xx51) 3762 4553

E-mail:westfalia@westfalia.rs.gov.br
______________________________________________________________________________________


lei nº 985, de 07 de março de 2013
DISPÕE SOBRE O FORNECIMENTO DE HABITE-SE, A RESPONSABILIDADE DA RETENÇÃO E APRESENTAÇÃO DAS NOTAS FISCAIS DO MATERIAL DE CONSTRUÇÃO E MÃO DE OBRA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.



Sérgio Marasca, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,

 
 
SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:


 
Art. 1° Somente serão concedidos habite-se aos proprietários de construções quando, junto com o requerimento do mesmo, apresentarem as notas fiscais dos materiais utilizados na respectiva edificação.
 
 
§ 1° As notas de materiais de construção devem ser condizentes com o tamanho, finalidade e qualidade da obra, ficando o requerente do habite-se sujeito a avaliação por parte do setor de engenharia da Prefeitura Municipal quanto a compatibilidade dos valores apresentados e a obra realizada.

a) As avaliações realizadas pelo setor de engenharia seguirão os seguintes padrões:


I – Para obra nova:

	Material de construção

	70 a 75 % do valor da obra


                     II – Para reformas com ou sem ampliação:
	Material de construção

	50 a 65 % do valor da obra


 
  
Art. 2° O percentual de notas fiscais que deverão ser apresentados para o cumprimento do art. 1º desta lei, será de no mínimo 70 % (setenta por cento) do total avaliado.
 
 
§ 1º Para o cumprimento do caput deste artigo poderão ser apresentadas somente notas fiscais de material de construção.

 
 
 § 2º Quando o valor das notas fiscais apresentadas for inferior a 70 % (setenta por cento) do valor estimado e orçado pelo setor de engenharia da Prefeitura Municipal, o proprietário será penalizado com multa de 1% sobre o valor da diferença apurada, entre o valor estimado e a soma das notas fiscais.

 
 
 § 3º Para efeito de cálculo do valor estimado, será usado o percentual de 80% do valor do Custo Unitário Básico da construção civil (CUB -RS) de acordo com a norma NBR 12.721.
  
 
Art. 3° No momento do licenciamento da obra, o proprietário deverá assinar termo de responsabilidade de retenção das notas fiscais, dando-lhe ciência que, para o habite-se, deverá apresentá-las.
 

Art. 4° As exigências desta lei, serão validas somente para projetos licenciados após a sua aprovação.

 

Art. 5º Os casos omissos a essa Lei, serão regulamentados por Decreto do Poder Executivo.

 
 
Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário, especialmente as da Lei 840 de 18 de março de 2011.
 

GABINETE DO PREFEITO, 07 de março de 2013. 





SÉRGIO MARASCA,






          Prefeito
Registre-se e Publique-se.

Eliane Dolores Giebmeier

Secretaria Municipal de Administração

TERMO DE RESPONSABILIDADE DE RETENÇÃO 

DE NOTAS FISCAIS

              ______________________________ abaixo firmado, proprietário da obra licenciada pelo alvará de nº __________, vem pelo presente manifestar ciência de que deverei apresentar as  notas fiscais de  materiais de construção utilizados na construção a ser edificada na rua _________________________________, neste município.

               Declaro ainda que tenho conhecimento do que consta na Lei nº _________ no que se refere a apresentação das notas fiscais para a retirada do habite-se.

                 


Westfália, __________________
Ciente:

_________________________________

Data ____/_____/______
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